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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

ESTADO DA PARAÍBA 

LEI NQ 123 de 15 de dezembro de 1961 

Cria o Imposto Territorial Rural e impos­
to de Transmissão Inter-vivos e dá outr�s 
providências. 

O PREFFITO MUNICIPAL DE POCIWHOS, em exerciéio: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Focinhos decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - .ii'ica criado neste �unic:Ípio o Imposto 1erritorial 
Rural, objeto da Emenda constitucional 1-A, da Constituiçao Fe­
deral. 

§ lQ - O imposto c�iado por este artigo, é divido por todas
as propriedades rurais, localizadas no terri torio deste \Junic:Í.­
pio. 

§ 2Q - Enquanto não houver legislação especial que regule�
cobrança desse tributo, vigorará para a mesma cobrança a legis­
+açao estadual que rege a matéria. 

�et. 2Q - Fica criadn neste "'1'\.lnic!uio, o Imposto de Trans­
missao Int�r- vivos, objeto da Emenda Constitucional 1-à da 
Constituiçao Federal. 
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§ lQ - o imposto criado por este artigo e divido por tada a
transação imobiliária, refetente as propriedades localizadas no 
territorio deste Município. 

i 29 - Enqusnto não houver legislação especial que regule a 
cobrança desse tributo, vigorará para a mesma oobraça a legisl�­
ção estadual que rege a matéria. 

Art. 3º - Esta lei entr�rá e� vigor na data d� sua pÚblica­
ção, revogadas às desposiqÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal dP Pocin'0 os, 27 de dezembro de 1961 

Jose Pereira do Nascimento 
- PrPfeito -

Registrado as fis. 1-t/ V -do Livro de 
Rcgistrn n.º 3 
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